
Ano XX nº 2200 de 16 de outubro de 2015  
ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ZENGOLDÁBIL

1. HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 

060/2015 – (PATY PREVI), FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 4563/2015, CUJO OBJETO É A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CESSÃO DE LICENÇA DE USO 

DE SISTEMA DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA, PELA EMPRESA 

VENCEDORA: 

 

· FOUR INFO COMÉRCIO E DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA, 

NO VALOR TOTAL DE R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). 

 

 
  VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). 

 

 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

 

 
Paty do Alferes, 14 de outubro de 2015. 

 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 351/2015 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES , no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO  o disposto na letra ¨H¨ inciso IV do art. nº 68 da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes, alterada pela Lei 1826/2012 ; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6442/2015 de 
02/10/2015; 
 
 

 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PARA TRATAM ENTO DE SAÚDE DE 
PESSOA DA FAM ÍLIA DO SERVIDOR , com prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a servidora VIVIANE M OURA AZEVEDO NUNES, 
matrícula  nº 1154/01, MÉDICO VETERINÁRIO I A. Lotada na 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 15/10/2015 a 
13/11/2015. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 08 de outubro de 2015. 
 

 
 

RACHID ELM OR 
PREFEITA M UNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  352/2015 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES , no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO  o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5851/2015 de 
31/08/2015; 
 
 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊM IO POR 60 (SESSENTA) DIAS a 
servidora  CLAUDIO ERICH WILLNER , matrícula nº 373/01, 
ODONTÓLOGO II F. Lotada na SECRETARIA DE SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 19/10/2015 à 
17/12/2015, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 08 de outubro de 2015. 
 

 
 

RACHID ELM OR 
PREFEITO M UNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº  353/2015 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal 
nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Paty do Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 5909/2015 de 
03/09/2015; 
 
 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor  JADER DOMINGUES DE MAGALHÃES, matrícula nº 
1189/01, GUARDA MUNICIPAL I A. Lotada na SECRETARIA DE 
ORDEM PÚBLICA. 

  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01/10/2015 à 
29/11/2015, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 08 de outubro de 2015. 
 

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA N.º     354 /2015 - GP 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar os Servidores ELIZANGELA MARIA DOS SANTOS, 
matrícula nº 1026/02e JOSE CARLOS DE CARVALHO matrícula 995/02, com 
observância da legislação vigente, para atuar como Fiscal do Contrato nº 
057/2014, Pregão 084/2014 – Processo 595/2014, que tem por objeto a 
contratação de empresa para efetuar o transbordo de resíduos sólidos do 
Município de Paty do Alferes. 
 
 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,   08    de  outubro  de 2015. 
 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 



3
PATY DO ALFERES
ANO XX Nº 2200
de 16 de outubro de 2015

PORTARIA N.º      355 /2015 G.P. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora TATIANE DA COSTA FRAGA, matrícula nº 
1003/02, com observância da legislação vigente, para atuar como Fiscal do 
Contrato nº 047/2015, que tem por objeto a ministração de cursos 
profissionalizantes livres e de informática, de acordo com o processo nº 
1171/2015, Pregão nº 031/2015 – SDSDHH. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes,     08     de outubro   de 2015. 
 
 
 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes


